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Processo no	 13842.000074/91-40

SessãO de.	 17 de Junho de 1993	 ACORDO no 203-00.'343
Recurso no::	 90.959
Recorrente.	 COMERCIO E INDUSTRIA SIMACO LTDA.
Recorrida g	 DRF EM snmTos	 SP

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI -- NaYi compete a órgão
judicante	 do	 Poder	 Exe em ti vo	 de cla
:In consti 'Luc:Lona:1 idade de lei - Recurso negado..

Vistos , re I. a t ad os e discut idos CIS pr esen tem autos
ci e recurso :In ter p osto por COMERCIO E INDUSTRIA SIMACO LTDA.

ACORDAM os Membros cla Ter rei ra O gtmar a cl o Seq n cl o
Con Lie 1 ho de Non t r bLA n tos „ por un gnimic/ade de votos, em negar
provimento ao recurso

Sala das SessOes E cçn 17 de j unia de :1993-

RCISAL.7‘Ve	 30NZÁGA ;:sAKros	 res iden te e
Relator

j
DALTON	 N	 - Procur ador-Represen tan te da Fa--

Z end a Na c: 1,

VISTA Dl ILLISSNO DE 2/ s rT 1993 ao PFN, Dr. RODRIGOt	 •

DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 401.
Participgram, aInda, dó presente julgamento, WS Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, mnrun T • EREZA VASCANCELLOS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFANASTEFF, MAURO WASILEUSKI, TIUERANY FERRAZ DOS SANTOS e

SEDASTINO DOROES TAOHARY.
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Processo no	 13862.000074/91-40

Recurso no:	 90.959
AcórdWo no:	 203-00.543
Recorrente:	 COMERCIO E: INDUSTRIA SIMACO LTDA.

RELATORI O

Segundo a 'Descrição dos Fatos P Engismfinmnento
Legal", anexo ao auto de infracáb, o lançamento deveu a ter a
ara recorrente recolhido a menor o [INSOCIAL nos meses de
janeire, fevereiro, abril a setembro e dezembro de 1989 E, de
janeiro, abril a setembro, novembro e dezembro de 1990,. Foi
intimado a recolher' o valor da contribuia corrigido, e
acneschlo de juros moratórias e multa proporcional.

Impugnou a ora recorrente o lançamento, alegando
que o TRE da 3a Regflo julgou o FINSOCIAL inconstittoicpnal„ que o
faturamento já tributado pelo Pn, trilauto recebido expressamiente
pela Constituiçali, sendo também inconstitucional a bitributaa
pelo FlMSMCIAL— fede e arquivamento do auto de infraçalic.

Na Informaçlão Fascal o autuante pede a manuten
do feito, vez que a ora recorrente, em sua impugnaçtão, apenas
tratou de qualidade da legislação de regência da contribuição,

A de 1:: recorrida manteve o lançamento,
entendendo que c`a incompetente para apreciar inconstitucionalidade
da lei e que foi apurada falta ou insufic~na de nacolhhnento
ao FINGOCIAL.

O recurSo voluntário clfz que na impugnaçáo já
foram alinhadas as raitles que comprovam ser inconstftucional a
cobrana do ElhnOCIAL, que, se fosse constitucional, a
contribuiçaio só poderia sor exigida apóh o advento da Lei
Complementar na 70, de 50/12/91, que também esta Lei Somplementar
(4,	 inconstitucional pois c: r- 	 imposto sem observÊncia	 aos
prancipios constitucionais da rbWo a cumulatividade Ff! da náo
bitributação, pelo que se considera totalmente desobrigado de
satfsfazer o débito constante dos presentes autos. Pede o
artviivamonto do processo.

E o relatório„
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Nada traz a recorrente quanto aos fatos em que se
-fundamenta o auto de infraçao. Sua defesa esta centrada
arqumentaçae de que a exigéncia esta baseada em legísiaçãb eivada
de inconstitmcionalidade.

Ora, matéria constitucional, conforme decisges
parfficas em todos os Conselhos de Contribuintes e na Cfimara
Superior de Recmrsos Fiscais, nWo pode ,SPV administratívar~te
apreciada, vez que e competéncia para tanto é do Poder
Judiciário.

Nego provimento ao recurso.
•

Sala das Sessfles, em 17 de l.kflho de 1993.

iVO VITAL 'ONZAGA SANTOS
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